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Guia - Estatuto de Trabalhador-Estudante 
 

 
1. Quem é elegível para obter? 

 

São elegíveis todos os trabalhadores-estudantes que apresentem:  

 

• “Declaração do respetivo serviço (funcionários ou agentes de 

estado) ou, 

• Declaração da entidade patronal indicando o tipo de contrato e a 

duração do mesmo (trabalhadores dependentes) ou, 

• Declaração das Finanças relativa ao início de atividade 

(trabalhadores independentes) ou, 

• Recibo de ordenado ou recibo verde do mês anterior à 

apresentação da prova (trabalhadores dependentes e 

independentes) ou, 

• Comprovativo da inscrição no centro de emprego (no caso de 

desemprego involuntário) ou, 

• Declaração da Segurança Social com menção da data de início 

de atividade e informação sobre a sua inscrição, ou declaração 

que comprove a isenção do pagamento da contribuição ou, 

• Declaração da entidade promotora do curso de formação 

profissional ou programa de ocupação temporária de jovens, que 

explicite a sua duração, ou programa e carga horária semanal (no 

caso de desemprego involuntário).” 

 

( Consultar também: Site da DGES ) 

2. Como obter? 

Para solicitar o Estatuto no Netpa, basta:  

a. Abrir o Netpa e ir a Requisitar Requerimentos: 

https://www.dges.gov.pt/pt/pagina/estatuto-do-trabalhador-estudante
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b. Uma vez nos requerimentos, procurar pelo que diz Requerimento 

Estatuto Trabalhador Estudante e selecionar a opção: 

  

c. Continuar com o processo, no qual no final deverás anexar uma 

das declarações mencionadas em cima: 
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d. Terminado o pedido de requerimento, esperar para que o mesmo 

seja deferido ou indeferido. Para consultar o estado do pedido, ir 

a Consultar Requerimentos. 

  

Nota: É importante verificar se o pedido de requerimento para o 

Estatuto de Trabalhador-Estudantes serve para os 2 semestres dado 

que, por vezes, apenas é atribuído o requerimento para 1 semestre, pelo 

que, neste caso, no início do segundo semestre, o aluno deve refazer o 

processo. 

 

 


